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SUPERINTENDÊNCIA  

 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 

Portaria  Nº 172/2018 de 29 de novembro de 2018 

 

Processo nº 23116.008341/2018-69 

 

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO – PAS 

 

A SUPERINTENDENTE, no uso da competência que lhe confere o art. 16 da Norma Operacional 

de Controle Disciplinar da Ebserh, 

RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar, por 45 (quarenta e cinco) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da comissão 

de Processo Administrativo Sancionador, designado pela Portaria nº 140, de 15 de outubro de 2018, 

publicada no Boletim de Serviço nº 59, de 16 de outubro de 2018, referente ao Processo nº 

23116.008341/2018-69, ante as razões apresentadas no Memorando  nº 02/2018, de 29 de novembro 

de 2018. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sandra Crippa Brandão 

Superintendente 


